
PROC. N. 2102/0:t
P.L.L. N. 085/0,í

Torna obrigatória a instalação de caixa
eletrônico próprio para âtendimento â
portadores de deficiência física nas
agências e postos de atendimento
bancário, no Município de Porto Alegrc, e
dá outras providências,

SUBMENDA N" OI A EMINDA \" OI

\rpiìmc. no altigo 2o da emenda no 01. a expressão ,,dispositiro
r 

' 
: siLbstitui. no afi. 3o. a expressão ' 'Íìncionário der idamente treinado,'

: : , . , ra  habì l i tada" .

JUSTIFICATIVA

L i'1lìrrmc consta no parecer desla relatora. a utiÌizacâo de dispositjvo
s. .ì ìr!ìs cairas clctrônr'cos prejudicaria o sigilo das senhas. dc oulra partc, a
:r.:-::::rnlrúi!ì dc que apenas funcionários possan auxìììar as pes\oas
ÌìJ--.. :r.l!5 impcdiria quc as instiruiçires pudcsscn dispor clc cstagiários. por
r.,. : ...,. ,r LtLìc ocorrc na quase totalidade das agências bancárjas.

SaÌa das Comissões. 30 dc junho de 2006

- ü  l r i É - ,  .  J - ,
Vereadora Margarete Itoracs


